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Notificação de depósito 

Notificam-se os pedidos de registro de desenho industrial listados a seguir. Os pedidos cumprem as condições 
de admissibilidade previstas na LPI e seguem para a etapa de exame técnico. Este despacho não gera direito à 
fotocópia por parte de terceiros. 

Para esclarecer outras dúvidas e conhecer, em detalhe, o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki). 

 

 

BR302025002017-4 
0/ 0000002017 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2025 
Titular: ROBERTA BANQUERI SERRA [BR/SP]     

BR302025002021-2 
0/ 0000002021 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2025 
Titular: HENRY TEDJAKUSUMA [ID]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   

BR302025002022-0 
0/ 0000002022 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2025 
Titular: HENRY TEDJAKUSUMA [ID]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   

BR302025002023-9 
0/ 0000002023 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2025 
Titular: HENRY TEDJAKUSUMA [ID]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   

BR302025002024-7 
0/ 0000002024 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2025 
Titular: CARLOS EDUARDO MARTINEZ [BR/SP]  
Procurador: FERNANDA THAISE DOS SANTOS CUNHA   

BR302025002025-5 
0/ 0000002025 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2025 
Titular: ROBERTA BANQUERI SERRA [BR/SP]     

BR302025002026-3 
0/ 0000002026 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2025 
Titular: ALTIPISOS REVESTIMENTOS E QUADRAS ESPORTIVAS LTDA [BR/SC]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   

BR302025002027-1 
0/ 0000002027 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2025 
Titular: ALTIPISOS REVESTIMENTOS E QUADRAS ESPORTIVAS LTDA [BR/SC]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   
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BR302025002028-0 
0/ 0000002028 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2025 
Titular: ALTIPISOS REVESTIMENTOS E QUADRAS ESPORTIVAS LTDA [BR/SC]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   

BR302025002029-8 
0/ 0000002029 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2025 
Titular: ALTIPISOS REVESTIMENTOS E QUADRAS ESPORTIVAS LTDA [BR/SC]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   

BR302025002030-1 
0/ 0000002030 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2025 
Titular: ALTIPISOS REVESTIMENTOS E QUADRAS ESPORTIVAS LTDA [BR/SC]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   

BR302025002031-0 
0/ 0000002031 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2025 
Titular: ALTIPISOS REVESTIMENTOS E QUADRAS ESPORTIVAS LTDA [BR/SC]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   

BR302025002032-8 
0/ 0000002032 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2025 
Titular: BUNY ALIMENTOS LTDA [BR/SP]     

BR302025002033-6 
0/ 0000002033 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2025 
Titular: ALTIPISOS REVESTIMENTOS E QUADRAS ESPORTIVAS LTDA [BR/SC]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   

BR302025002034-4 
0/ 0000002034 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2025 
Titular: ALTIPISOS REVESTIMENTOS E QUADRAS ESPORTIVAS LTDA [BR/SC]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   

BR302025002035-2 
0/ 0000002035 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2025 
Titular: ALTIPISOS REVESTIMENTOS E QUADRAS ESPORTIVAS LTDA [BR/SC]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   

BR302025002036-0 
0/ 0000002036 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 08/04/2025 
Titular: ALTIPISOS REVESTIMENTOS E QUADRAS ESPORTIVAS LTDA [BR/SC]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira   

BR302025002037-9 
0/ 0000002037 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: BEATRIZ MENDES BASSO SILVA [BR/SC] e AGORA SOU MÃE [BR/SC]     

BR302025002038-7 
0/ 0000002038 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: ADRIANO CARDOSO [BR/SP]  
Procurador: Eduarda Colla   

BR302025002039-5 
0/ 0000002039 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: ELIANE SILMARA MAGRINI DUARTE [BR/SP]  
Procurador: Eduarda Colla   
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BR302025002040-9 
0/ 0000002040 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: BEATRIZ MENDES BASSO SILVA [BR/SC] e AGORA SOU MÃE [BR/SC]     

BR302025002041-7 
0/ 0000002041 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: THIAGO GUTIERREZ PARRA [BR/SP]  
Procurador: MARIA JAQUELINE KIVIATCOSKI   

BR302025002042-5 
0/ 0000002042 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: BEATRIZ MENDES BASSO SILVA [BR/SC] e AGORA SOU MÃE [BR/SC]     

BR302025002043-3 
0/ 0000002043 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: NILTON GONÇALVES [BR/SP]  
Procurador: CLAY ELLISON GOMES LEAL - REGISTRA MARCAS E PATENTES LTDA   

BR302025002044-1 
0/ 0000002044 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: DELTON FRANÇA FERREIRA [BR/MG]  
Procurador: Lancaster Marcas e Patentes Gestão de Ativos Ltda   

BR302025002045-0 
0/ 0000002045 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: MAXCHIEF EUROPE, S.L. [ES]  
Procurador: ESTUDIO GUARULHOS MARCAS E PATENTES LTDA   

BR302025002046-8 
0/ 0000002046 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: MAXCHIEF EUROPE, S.L. [ES]  
Procurador: ESTUDIO GUARULHOS MARCAS E PATENTES LTDA   

BR302025002047-6 
0/ 0000002047 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: MAXCHIEF EUROPE, S.L. [ES]  
Procurador: ESTUDIO GUARULHOS MARCAS E PATENTES LTDA   

BR302025002048-4 
0/ 0000002048 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: CLEBER LUIS DA RÉ [BR/RS]  
Procurador: STOCK MARCAS E PATENTES LTDA - ME   

BR302025002049-2 
0/ 0000002049 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: TIELING SCENERY STATIONERY CO., LTD. [CN]  
Procurador: ANDRÉ BASTOS VENTURINI   

BR302025002050-6 
0/ 0000002050 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: TIELING SCENERY STATIONERY CO., LTD. [CN]  
Procurador: ANDRÉ BASTOS VENTURINI   

BR302025002051-4 
0/ 0000002051 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: LIJUN LEI [CN]  
Procurador: LAWI SERVIÇOS PARA STARTUPS LTDA   
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BR302025002052-2 
0/ 0000002052 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: LIJUN LEI [CN]  
Procurador: LAWI SERVIÇOS PARA STARTUPS LTDA   

BR302025002053-0 
0/ 0000002053 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: CLEBER LUIS DA RÉ [BR/RS]  
Procurador: STOCK MARCAS E PATENTES LTDA - ME   

BR302025002054-9 
0/ 0000002054 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: A3 PARK COMPANY [BR/SC]  
Procurador: MARIA JAQUELINE KIVIATCOSKI   

BR302025002055-7 
0/ 0000002055 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: CLEBER LUIS DA RÉ [BR/RS]  
Procurador: STOCK MARCAS E PATENTES LTDA - ME   

BR302025002056-5 
0/ 0000002056 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: A3 PARK COMPANY [BR/SC]  
Procurador: MARIA JAQUELINE KIVIATCOSKI   

BR302025002057-3 
0/ 0000002057 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: TIELING SCENERY STATIONERY CO., LTD. [CN]  
Procurador: ANDRÉ BASTOS VENTURINI   

BR302025002058-1 
0/ 0000002058 

Notificação do depósito (exame formal concluído) 
Código de despacho: 860 
Data de depósito: 09/04/2025 
Titular: LM CORPORATION BRASIL LTDA [BR/SP]  
Procurador: Ricardo Rabello Spoo   
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Exame técnico: Exigência 

Como etapa do exame técnico dos pedidos de registro de desenho industrial, listados a seguir ï nos termos do 
artigo 106, § 3º da Lei da Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996) ï formula-se 
exigência  relativa às questões indicadas. 

 Para cumprir ou contestar a exigência de petição: 

 1. Acesse o e-DI no site do INPI (www.inpi.gov.br); 

 2. Emita uma Guia de Recolhimento da Uni«o (GRU) para o servio de ñcumprimento de exig°nciaò 
(código 105 ï em processo), referente a processo de registro; 

 3. Efetue o pagamento; e 

 4. Preencha e envie o formulário eletrônico correspondente à opção indicada na emissão da GRU, 
acompanhado dos esclarecimentos, argumentos, provas ou documentos apropriados. 

 Os sistemas de informática do INPI identificarão o cumprimento de exigência, para que o pedido de registro 
prossiga, automaticamente, em seu processamento. 

 Para esclarecer outras dúvidas e conhecer em detalhe o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki).). 

 

 

BR302022005495-0 
0/ 0000005495 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ETHICON, INC. [US]  
Procurador: DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA  
Detalhes do despacho: A exigência anterior não foi cumprida satisfatoriamente, de modo que repetimos a 
solicitação anterior. Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 36/2023 e 
no Comunicado publicado na RPI 2753, de 10/10/2023, formulam-se as seguintes exigências, considerando-se 
as FIGURAS DO DEPÓSITO a fim de manter a CORRESPONDÊNCIA COM A PRIORIDADE reivindicada, 
como determina o item 5.2.3 do Manual:   . [1] As figuras apresentadas no último cumprimento não constam da 
petição de depósito, o que configura alteração de matéria vedada conforme item 5.3.1.1 do Manual. Tampouco 
há figuras correspondentes na prioridade reivindicada. Reapresente as figuras 1.1 a 1.8, 2.1 a 2.8, 3.1 a 3.8, 6.1 
a 6.8, 8.1 a 8.8 e 9.1 a 9.8 tais como apresentadas na petição de DEPÓSITO, adequando a numeração.     .[2] 
As figuras, o relatório e a reivindicação NÃO devem ser apresentados como arquivos anexos em formato PDF. 
Todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser apresentados exclusivamente conforme 
descrito no item 3.5.2 G do Manual de Desenhos Industriais.      .Atenção: o documento de subestabelecimento, 
que indica quais pessoas físicas têm poderes para representar o escritório, estabelece que tais poderes eram 
válidos até 31/12/24, ou seja, está vencido. 

BR302022005770-3 
0/ 0000005770 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PORIFEROUS, LLC [US]  
Procurador: DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado publicado na RPI 2753, de 10/10/2023, formulam-se as seguintes exigências:    .[1] 
As legendas das figuras permanecem erradas: há 2 figuras com legenda de VISTA INFERIOR, figuras 1.5 e 1.6. 
É necessário estabelecer um ponto de referência para determinar qual é a vista frontal e, a partir dela, definir as 
demais vistas.    .[2] Todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser apresentados 
exclusivamente conforme descrito no item 3.5.2 G do Manual de Desenhos Industriais      .Atenção: o 
documento de subestabelecimento, que indica quais pessoas físicas têm poderes para representar o escritório, 
estabelece que tais poderes eram válidos até 31/12/24, ou seja, está vencido. 
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BR302022005772-0 
0/ 0000005772 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DEPUY IRELAND UNLIMITED COMPANY [IE]  
Procurador: DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado publicado na RPI 2753, de 10/10/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] 
Algumas figuras apresentadas no último cumprimento diferem das da petição de depósito, o que configura 
alteração de matéria, vedada conforme item 5.3.1.1 do Manual. Tampouco há figuras correspondentes na 
prioridade reivindicada. As figuras 1.3, 2.3, 3.3, 4.3 e 5.3 deveriam corresponder às figuras 1.3, 2.3, 3.3, 4.3 e 
5.3 do depósito, respectivamente, mas estão idênticas às figuras 1.2, 2.2, 3.2, 4.2 e 5.2; as figuras 1.7, 2.7, 3.7, 
4.7 e 5.7 deveriam corresponder às figuras 1.5, 2.5, 3.5, 4.5 e 5.5 do depósito, respectivamente, mas a linha 
tracejada foi preenchida; as figuras 1.4, 1.5, 2.4, 2.5, 3.4, 3.5, 4.4, 4.5, 5.4 e 5.5 devem ser excluídas por não 
terem sido apresentadas no depósito e não constarem na prioridade, configurando acréscimo de matéria, além 
de não serem correspondentes ao revelado nas demais figuras de cada variação; Reapresente as figuras 1.1 a 
1.5, 2.1 a 2.5, 3.1 a 3.5, 4.1 a 4.5 e 5.1 a 5.5 tais como apresentadas na petição de DEPÓSITO.     .[2] Todos os 
dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser apresentados exclusivamente conforme descrito no 
item 3.5.2 G do Manual de desenhos Industriais      .Atenção: o documento de subestabelecimento, que indica 
quais pessoas físicas têm poderes para representar o escritório, estabelece que tais poderes eram válidos até 
31/12/24, ou seja, está vencido. 

BR302022005925-0 
0/ 0000005925 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: A3 INDUSTRIA DE MAQUINAS AGRÍCOLAS LTDA ME [BR/SP]  
Procurador: JOSSELAINE CRISTINE CARVALHO DE SOUSA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado publicado na RPI 2753, de 10/10/2023, formulam-se as seguintes exigências:    .[1] 
As figuras não foram corrigidas: há linhas falhadas, de modo que os volumes ficam abertos, como por exemplo: 
na curva do corrimão das figuras 1.1, 1.3 e 1.5 (1.6 na petição anterior) e nos elementos curvos próximos ao 
centro da figura 1.8 (1.7 na petição anterior). Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresentar figuras com 
melhor qualidade. O sinal marcário pode ser mantido. Todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) 
devem ser apresentados exclusivamente conforme descrito no item 3.5.2 G do Manual de desenhos Industriais. 

BR302022006470-0 
0/ 0000006470 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: KITGLASS COMÉRCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
LTDA EPP [BR/SP]  
Procurador: BEERRE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado publicado na RPI 2753, de 10/10/2023, formulam-se as seguintes exigências:    .[1] 
As figuras foram apresentadas como anexo em formato PDF, sem legenda que permita identificá-las e verificar a 
correspondência entre elas. Na exigência anterior, havia sido apontado que foram identificadas inconsistência 
entre as vistas, que repetimos, pois não é possível aferir se as correções foram feitas por falta de legenda nas 
figuras: tomando como referência a figura 1.1, a figura 1.5 está errada: da esquerda para a direita deveria haver 
a linha do limite à esquerda, depois a representação com duas linhas correspondentes à protuberância 
triangular horizontal, que não está alinhada coma as partes em U superiores; na sequência deveria haver 4 
linhas representando o topo de cada peça em U; por último as duas linhas representando a peça vertical da 
extremidade direita. A largura (dimensão horizontal) na figura 1.6 está igual à da figura 1.1, mas as distâncias 
entre as linhas na figura 1.6 não correspondem às distâncias entre as partes inferiores na figura 1.1. Em 
atendimento aos itens 5.3.1.1 e 5.3.4.4 do Manual,  descartar as figuras alteradas e reapresentar as figuras que 
revelem o desenho industrial originalmente depositado, com qualidade adequada e correspondentes entre si.           
. [2] Conforme explicado na exigência anterior as figuras, o relatório e a reivindicação NÃO devem ser 
apresentados como arquivos anexos em formato PDF.  Figuras não são anexos e há um campo próprio no 
formulário para sua inserção. Todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser apresentados 
exclusivamente conforme descrito no item 3.5.2 G do Manual de Desenhos Industriais: o requerente deve seguir 
o passo a passo explicado neste item para que as figuras sejam inseridas corretamente. As figuras não devem 
ter numeração de folha ou legenda no arquivo JPEG a ser inserido: a numeração e as legendas serão 
preenchidas automaticamente pelo sistema de acordo com as informações fornecidas pelo usuário no momento 
de inserção das figuras. O relatório descritivo e a reivindicação serão gerados automaticamente. 
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BR302022006471-8 
0/ 0000006471 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: KITGLASS COMÉRCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
LTDA EPP [BR/SP]  
Procurador: BEERRE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado publicado na RPI 2753, de 10/10/2023, formulam-se as seguintes exigências:    .[1] 
As figuras foram apresentadas como anexo em formato PDF, sem legenda que permita identificá-las e verificar a 
correspondência entre elas. Na exigência anterior, havia sido apontado que foram identificadas inconsistência 
entre as vistas, que repetimos, pois não é possível aferir se as correções foram feitas por falta de legenda nas 
figuras: Tomando como referência a figura 1.1, a figura 1.4 está errada: o elemento superior à direita da figura 
1.1 tem uma área vertical e outra inclinada, mas na figura 1.4 foi representado como se fosse composto apenas 
por um plano. As figuras 1.7 e 1.8 estão com proporções muito diferentes das demais vistas. Em atendimento 
aos itens 5.3.1.1 e 5.3.4.4 do Manual,  descartar as figuras alteradas e reapresentar as figuras que revelem o 
desenho industrial originalmente depositado, com qualidade adequada e correspondentes entre si.           . [2] 
Conforme explicado na exigência anterior as figuras, o relatório e a reivindicação NÃO devem ser apresentados 
como arquivos anexos em formato PDF.  Figuras não são anexos e há um campo próprio no formulário para sua 
inserção. Todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser apresentados exclusivamente 
conforme descrito no item 3.5.2 G do Manual de Desenhos Industriais: o requerente deve seguir o passo a 
passo explicado neste item para que as figuras sejam inseridas corretamente. As figuras não devem ter 
numeração de folha ou legenda no arquivo JPEG a ser inserido: a numeração e as legendas serão preenchidas 
automaticamente pelo sistema de acordo com as informações fornecidas pelo usuário no momento de inserção 
das figuras. O relatório descritivo e a reivindicação serão gerados automaticamente. 

BR302022006472-6 
0/ 0000006472 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: KITGLASS COMÉRCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
LTDA EPP [BR/SP]  
Procurador: BEERRE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado publicado na RPI 2753, de 10/10/2023, formulam-se as seguintes exigências:    .[1] 
As figuras foram apresentadas como anexo em formato PDF, sem legenda que permita identificá-las e verificar a 
correspondência entre elas. Na exigência anterior, havia sido apontado que foram identificadas inconsistência 
entre as vistas, que repetimos, pois não é possível aferir se as correções foram feitas por falta de legenda nas 
figuras: Na figura 1.5 faltou representar o pequeno sulco que há na parte superior do objeto. Em atendimento 
aos itens 5.3.1.1 e 5.3.4.4 do Manual,  descartar as figuras alteradas e reapresentar as figuras que revelem o 
desenho industrial originalmente depositado, com qualidade adequada e correspondentes entre si.           . [2] 
Conforme explicado na exigência anterior as figuras, o relatório e a reivindicação NÃO devem ser apresentados 
como arquivos anexos em formato PDF.  Figuras não são anexos e há um campo próprio no formulário para sua 
inserção. Todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser apresentados exclusivamente 
conforme descrito no item 3.5.2 G do Manual de Desenhos Industriais: o requerente deve seguir o passo a 
passo explicado neste item para que as figuras sejam inseridas corretamente. As figuras não devem ter 
numeração de folha ou legenda no arquivo JPEG a ser inserido: a numeração e as legendas serão preenchidas 
automaticamente pelo sistema de acordo com as informações fornecidas pelo usuário no momento de inserção 
das figuras. O relatório descritivo e a reivindicação serão gerados automaticamente. 
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BR302022006473-4 
0/ 0000006473 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: KITGLASS COMÉRCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
LTDA EPP [BR/SP]  
Procurador: BEERRE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado publicado na RPI 2753, de 10/10/2023, formulam-se as seguintes exigências:    .[1] 
As figuras foram apresentadas como anexo em formato PDF, sem legenda que permita identificá-las e verificar a 
correspondência entre elas. Na exigência anterior, havia sido apontado que foram identificadas inconsistência 
entre as vistas, que repetimos, pois não é possível aferir se as correções foram feitas por falta de legenda nas 
figuras: na figura 1.3 não estão representados todos os relevos da face esquerda da figura 1.1, a qual deveria 
corresponder. As figuras 1.3, 1.4, 1.5 e 1.6 estão com as mesmas dimensões, indicando que altura e largura 
seriam iguais, formando um quadrado, mas nas figuras 1.7 e 1.8 o objeto parece ter altura bem maior que 
largura, talvez por distorção na posição das perspectivas; observando as figuras 1.5 e 1.6 do depósito, por 
exemplo, o objeto era mais alongado na altura que na largura. Em atendimento aos itens 5.3.1.1 e 5.3.4.4 do 
Manual,  descartar as figuras alteradas e reapresentar as figuras que revelem o desenho industrial originalmente 
depositado, com qualidade adequada e correspondentes entre si.           . [2] Conforme explicado na exigência 
anterior as figuras, o relatório e a reivindicação NÃO devem ser apresentados como arquivos anexos em 
formato PDF.  Figuras não são anexos e há um campo próprio no formulário para sua inserção. Todos os dados 
do pedido (figuras, título e classificação) devem ser apresentados exclusivamente conforme descrito no item 
3.5.2 G do Manual de Desenhos Industriais: o requerente deve seguir o passo a passo explicado neste item 
para que as figuras sejam inseridas corretamente. As figuras não devem ter numeração de folha ou legenda no 
arquivo JPEG a ser inserido: a numeração e as legendas serão preenchidas automaticamente pelo sistema de 
acordo com as informações fornecidas pelo usuário no momento de inserção das figuras. O relatório descritivo e 
a reivindicação serão gerados automaticamente. 

BR302022006474-2 
0/ 0000006474 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: KITGLASS COMÉRCIO DE PRODUTOS METALÚRGICOS E APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 
LTDA EPP [BR/SP]  
Procurador: BEERRE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado publicado na RPI 2753, de 10/10/2023, formulam-se as seguintes exigências:    .[1] 
As figuras foram apresentadas como anexo em formato PDF, sem legenda que permita identificá-las e verificar a 
correspondência entre elas. Na exigência anterior, havia sido apontado que foram identificadas inconsistência 
entre as vistas, que repetimos, pois não é possível aferir se as correções foram feitas por falta de legenda nas 
figuras: a figura 1.3 deveria representar a face à esquerda da figura 1.1, mas as linhas horizontais da figura 1.3 
não estão correspondendo a todos os relevos do objeto. A figura 1.5 deveria representar a face superior da 
figura 1.1, na qual há um pequeno sulco, mas as linhas verticais da figura 1.5 não estão correspondendo a todos 
os relevos do objeto, além de mostrarem proporções diferentes.  A figura 1.6 deveria representar a face inferior 
da figura 1.1, que revela 4 partes (da esquerda para a direita: aba com extremidade em formato de C, área 
superior com pequenos sulcos, outra aba com extremidade em formato de C e degrau na porção superior da 
figura 1.1), mas está dividida em 5 partes, com proporções diferentes das mostradas na figura 1.1.As figuras 
1.3, 1.4, 1.5 e 1.6 estão com as mesmas dimensões, indicando que altura e largura seriam iguais, formando um 
quadrado, mas nas figuras 1.7 e 1.8 o objeto parece ter altura bem maior que largura, talvez por distorção na 
posição das perspectivas. Em atendimento aos itens 5.3.1.1 e 5.3.4.4 do Manual,  descartar as figuras alteradas 
e reapresentar as figuras que revelem o desenho industrial originalmente depositado, com qualidade adequada 
e correspondentes entre si.           . [2] Conforme explicado na exigência anterior as figuras, o relatório e a 
reivindicação NÃO devem ser apresentados como arquivos anexos em formato PDF.  Figuras não são anexos e 
há um campo próprio no formulário para sua inserção. Todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) 
devem ser apresentados exclusivamente conforme descrito no item 3.5.2 G do Manual de Desenhos Industriais: 
o requerente deve seguir o passo a passo explicado neste item para que as figuras sejam inseridas 
corretamente. As figuras não devem ter numeração de folha ou legenda no arquivo JPEG a ser inserido: a 
numeração e as legendas serão preenchidas automaticamente pelo sistema de acordo com as informações 
fornecidas pelo usuário no momento de inserção das figuras. O relatório descritivo e a reivindicação serão 
gerados automaticamente. 

BR302023005264-0 
0/ 0000005264 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HITACHI ENERGY LTD [XX]  
Procurador: Luiz Henrique Oliveira Do Amaral  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:O presente documento das prioridades 015019490-0001, 
015019490-0002, 015019490-0003, 015019490-0004 e 015019490-0005 revelam figuras com baixa qualidade 
gráfica, a ponto de não permitir a aferição da correspondência dos desenhos industriais das prioridades com 
aqueles reivindicados nas figuras do pedido nacional. Em atendimento ao item 5.2.3 do Manual, apresentar 
documento de prioridade com qualidade gráfica que permita tal aferição. 
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BR302024000281-5 
0/ 0000000281 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ECOTAMPAS PLÁSTICOS LTDA [BR/SP]  
Procurador: Milton Isejima Lima  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 5.3.4.3 do Manual de Desenhos Industriais, a representação do 
desenho industrial poderá ser feita por meio de desenhos (em linha ou renderizados) ou fotografias. 
Independentemente do tipo de representação utilizado, o desenho industrial deve ser representado de maneira 
clara e nítida, de modo a permitir a suficiência descritiva da reivindicação. É permitida a utilização de mais de 
um tipo de representação no mesmo pedido. Dessa maneira, permite-se que uma variação seja representada 
por meio de linhas e a outra por meio de renderização. Desta forma, as figuras do cumprimento de exigência 
devem ser apresentadas com a mesma representação mostrada no ato do depósito, caso contrário, essas 
novas figuras passariam a constituir um nova variação do desenho industrial reivindicado, configurando 
acréscimo de matéria, o que não é permitido. Reapresente a(s) figura(s) com a mesma representação utilizada 
nas figuras apresentadas no depósito. 

BR302024000596-2 
0/ 0000000596 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:O requerente modificou o desenho industrial sem que a alteração 
decorresse de solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria inicialmente 
reivindicada: o depósito reivindicou uma prateleira e o cumprimento da exigência trouxe um armário. Em 
atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, descartar as figuras alteradas e reapresentar as figuras do desenho 
industrial do cumprimento de exigência de 16/08/2024, com a correção do título.Para o cumprimento desta 
exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento 
pdf, sob pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024000629-2 
0/ 0000000629 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SUPERPET AGUAI ARTIGOS PARA ANIMAIS LTDA ME [BR/SP]  
Procurador: Maria de Lourdes Ferreira  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:As figuras apresentadas no cumprimento de exigência de 
05/02/2025 reapresentaram o mesmo conjunto de figuras do depósito sem as correções solicitadas. Portanto, 
reitera-se a exigência publicada na RPI 2799. A representação das figuras não apresenta qualidade adequada, 
pois as figuras estão muito escurecidas para visualização dos detalhes. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do 
Manual, apresentar figuras com melhor qualidade e mais bem definidas. As figuras 1.5 e 1.8 do pedido 
apresentam duas vistas idênticas. Reapresente apenas uma das vistas excluindo aquilo que foi apresentado em 
duplicidade. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não 
apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024000654-3 
0/ 0000000654 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: OLA ELECTRIC MOBILITY PRIVATE LIMITED [IN]  
Procurador: Luiz Henrique Oliveira Do Amaral  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:A qualidade das figuras está conforme as disposições do manual 
de desenho industrial. Porém, a lateral direita, que não está reivindicada na prioridade, foi adicionada, alterando 
a matéria do pedido. Dessa forma, reapresentar somente as figuras 1.1 a 1.7, em atendimento ao item 5.3.1.1 
do Manual.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não 
apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302024001828-2 
0/ 0000001828 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MILTON BUENO DA SILVA NETO [BR/SP]  
Procurador: Douglas William Pereira Nabarrete  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:O requerente modificou o desenho industrial sem que a alteração 
decorresse de solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria inicialmente 
reivindicada: O produto representado pelas figuras 3.1 a 3.8 não havia sido reivindicado no depósito do pedido e 
deverá ser excluído do pedido. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, descartar as figuras alteradas e 
reapresentar as figuras do desenho industrial originalmente depositado.A representação das figuras não 
apresenta qualidade adequada. Todas as figuras revelaram os contornos dos produtos com linhas serrilhadas. 
Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresentar figuras com melhor qualidade.Corrigir legendas das 
figuras 1.8 para perspectiva e figura 2.7 para perspectiva.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o 
formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de 
publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024001887-8 
0/ 0000001887 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BRUNO MENA CADORIN [BR/RJ]  
Procurador: Rafael Migliorini  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:O requerente modificou o desenho industrial sem que a alteração 
decorresse de solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria inicialmente 
reivindicada: Os produtos representados nas figuras 1.1 a 2.2 do cumprimento da exigência são completamente 
distintos daqueles apresentados no depósito. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, descartar as figuras 
alteradas e reapresentar as figuras do desenho industrial originalmente depositado com as correções abaixo, 
transcritas da exigência anterior:Em atendimento ao item 5.3.1.1, a indicação do produto no título do pedido 
deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de preferência em concordância com 
a lista de produtos disponibilizada na Classificação de Locarno. Sugerimos modificar o título para: Máquina 
desmineralizadora. Se necessário, classe e subclasse também deverão ser alteradas.Verifica-se que há 
inconsistência entre as vistas: as figuras 1.1 e 2.1, perspectiva, estão completamente distorcidas e destoante 
das demais vistas ortogonais. Os rodízios das figuras 1.4 e 1.5, comparados com aquelas da perspectiva, estão 
incompletos. A caixa retangular na parte superior do produto das figuras 1.1 e 2.1 revela arestas duras, embora 
nas vistas ortogonais as arestas tenham cantos arredondados. Além dessas, há diversas inconsistências. 
Revisar e todos os desenhos. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras com as correções 
indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si 
corrigidas.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não 
apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024001888-6 
0/ 0000001888 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ROBSON TALVANY MELVINO ARAUJO [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:As figuras peticionadas no cumprimento da exigência foram 
apresentadas na forma de anexos, em formato pdf, quando deveriam ter sido utilizados os campos do formulário 
de peticionamento eletrônico de DI (e-DI), em atenção ao item 3.5.2 G do manual de desenhos industriais. 
Relatório descritivo e reivindicação serão gerados automaticamente após a indexação das figuras no 
sistema.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-
DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio Portanto, reapresente os documentos utilizando o formulário 
disponibilizado no sistema para que o pedido possa ser examinado. 
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BR302024002576-9 
0/ 0000002576 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CONTRANSIN - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME [BR/MG]  
Procurador: Gabriel Megda Vazi J Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR 
nº 36/2023, formulam-se as seguintes exigências:     .[1] Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos 
Industriais, não é permitida a inclusão, nas figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que não 
façam parte da configuração do desenho industrial.  No item 5.3.4.3 temos que não se deve incluir nas figuras 
linhas auxiliares, cotas e outros caracteres indicativos que não façam parte da configuração do desenho 
industrial (exceto na indicação de corte no caso de o pedido incluir vistas de corte ou no caso de indicação da 
área detalhada em vista ampliada). As figuras 1.2 a 1.6, 1.8, 1.10 a 1.12, 2.2 a 2.6, 2.8, 2.10 a 2.12 foram 
apresentadas com caixas de texto, legendas, cotas e outros elementos não permitidos. Reapresentar as figuras 
corrigidas.    .[2] Os documentos denominados MEMORIAL DESCRITIVO não fazem parte de um pedido de 
registro de desenho industrial, conforme art. 101 da LPI, e não serão analisados.   .[3] O pedido não atende aos 
requisitos do art. 104 da LPI, conforme disposições do item 5.3.3 do Manual, pois os desenhos industriais 
apresentados não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes. Foram identificados 4 
desenhos industriais. O primeiro tem 2 variações: figura 1.1 (primeira variação) e figura 2.1 (2ª variação). O 
segundo desenho industrial também tem 2 variações: figuras 1.2 a 1.6 (1ª variação) e figuras 2.2 a 2.6 (2ª 
variação). O terceiro desenho industrial é o das figuras 1.7 (1ª variação) e 2.7 (2ª variação). O quarto desenho 
industrial é o que consta nas figuras 1.8 a 1.12 (1ª variação) e 2.8 a 2.12 (2ª variação). O pedido deverá ser 
dividido, conforme item 5.3.3.1 do Manual, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será 
mantido no pedido original. Os outros 3 desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos (3 
pedidos divididos).    .[4] As legendas de algumas figuras parecem não estar corretas, por exemplo: as figuras 
1.4, 1.5, 1.6, 1.10, 1.11, 1.12, 2.4, 2.5, 2.6, 2.10, 2.11 e 2.12 parecem representar cortes. Ao inserir as figuras 
informe as legendas corretas, indicando corretamente as vistas que representam. Caso as figuras 1.4, 1.5, 1.6, 
1.10, 1.11, 1.12, 2.4, 2.5, 2.6, 2.10, 2.11 e 2.12 sejam, de fato, cortes, indicar os cortes nas vistas 
correspondentes não com letras, mas com o número da figura, por exemplo: na figura 1.2 há o que parece ser 
indicação de corte J-J que, aparentemente, corresponde ¨ figura 1.5; neste caso, ao inv®s de escrever ñJò na 
figura 1.2, escreva ñfigura 1.5ò (lembre-se de adequar à nova numeração quando apresentar o novo jogo de 
figuras). As partes, peças ou elementos visíveis apenas na vista em corte (ou seja, aqueles que não são visíveis 
na configuração externa do produto) não são protegidos pelo registro de desenho industrial, conforme item 
5.3.4.2 do Manual.    .[5] A representação do desenho industrial nas figuras deve descrever o desenho industrial 
de maneira suficiente, possibilitando a reprodução da forma reivindicada. Em atenção ao item 5.3.4.2 do Manual 
acrescente vista em perspectiva dos produtos para os quais não tenha sido apresentada. Caso as figuras 
mencionadas no item [4] acima sejam, de fato, cortes, acrescente também as vistas superior, inferior e lateral de 
cada produto.   .[6] Todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser apresentados 
exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o 
passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. As figuras não devem ter 
numeração de folha ou legenda no arquivo JPEG a ser inserido: a numeração e as legendas serão preenchidas 
automaticamente pelo sistema de acordo com as informações fornecidas pelo usuário no momento de inserção 
das figuras. O relatório descritivo e a reivindicação serão gerados automaticamente. 

BR302024002579-3 
0/ 0000002579 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: AMAZONIA AROMATIZANTES COMERCIAL LTDA [BR/SP]  
Procurador: MULPHA MARCAS E PATENTES  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:     .[1] Não está claro se a proteção almejada é para produto 
bidimensional (conforme sugere a legenda da figura) ou tridimensional. Caso seja bidimensional, sugerimos que 
altere o título para ORNAMENTO ou ORNAMENTO APLICADO EM AROMATIZADOR DE AUTOMÓVEIS, ou 
outro que que atenda o item 5.3.1.1 b do Manual e descreva com clareza o objeto e altere a classe para 32-00 
em atenção ao item 5.3.1.1 c do Manual. Caso se trate de produto tridimensional, em atenção ao item 5.3.4.2 do 
Manual acrescente uma vista em perspectiva para que se possa ver  profundidade do objeto e altere a legenda 
da figura 1.1 para VISTA ANTERIOR,  a fim de indicar corretamente a vista que representa.   .[2] Todos os dados 
do pedido (figuras, título e classificação) devem ser apresentados exclusivamente conforme instruções no item 
3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com 
figuras, relatório ou reivindicação. As figuras não devem ter numeração de folha ou legenda no arquivo JPEG a 
ser inserido: a numeração e as legendas serão preenchidas automaticamente pelo sistema de acordo com as 
informações fornecidas pelo usuário no momento de inserção das figuras. O relatório descritivo e a reivindicação 
serão gerados automaticamente. 
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BR302024002632-3 
0/ 0000002632 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FCA US LLC [US]  
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as 
extremidades do parachoque frontal da fig. 1.3 revelam nas reentrâncias uma grade que não é representada na 
figura 1.1. Na mesma figura 1.3 os paralamas, que deveriam terminar atrás dos pneus, não foram 
representados. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras com as correções indicadas e 
quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.Para o 
cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as 
figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024002634-0 
0/ 0000002634 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BOILER COMUNICACAO E COMERCIO LTDA [BR/RJ]  
Procurador: Pietro Borghi  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:O titular informa que as figuras 1.6 e 1.8 não fazem parte da 
reivindicação, porém, a vista em corte está reivindicada, mas precisa de ajustes.De acordo com o item 5.3.4.2, 
de maneira a esclarecer a área a que se refere a vista em corte, a atual figura 1.8 deverá conter a indicação da 
área seccionada.Alternativamente, o titular poderá excluir as figuras 1.6 e 1.8 do pedido, sem prejuízo ao 
pedido.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não 
apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024002639-0 
0/ 0000002639 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DOS HERMANOS COMERCIO LTDA [BR/SP]  
Procurador: cancelado anexos Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Apenas a figura 1.1 foi incluída no processo utilizando o 
indexador de figuras do formul§rio. As demais foram apresentadas por meio da op«o de ñanexosò. Todas as 
vistas precisam ser inclu²das no sistema atrav®s do indexador.Corrigir t²tulo do pedido para ñEstanteò. Com isso, 
a classe de locarno deverá ser alterada para 06.04. MÓVEIS PARA ARMAZENAGEM.Para o cumprimento desta 
exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento 
pdf, sob pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024002649-8 
0/ 0000002649 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DOS HERMANOS COMERCIO LTDA [BR/SP]  
Procurador: cancelado anexos Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Apenas as figuras 1.1 a 1.7 foram incluídas no processo 
utilizando o indexador de figuras do formulário. As demais foram apresentadas por meio da op«o de ñanexosò. 
Todas as vistas precisam ser incluídas no sistema através do indexador.Corrigir título do pedido para 
ñCavaletesò. Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, n«o ® permitida a inclus«o, nas figuras, 
de caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da configuração do desenho industrial.  As 
figuras foram apresentadas com legendas e/ou numeração de páginas. Reapresentar as figuras 1.2 a 1.7 
corrigidas.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não 
apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024002650-1 
0/ 0000002650 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DOS HERMANOS COMERCIO LTDA [BR/SP]  
Procurador: cancelado  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não é 
permitida a inclusão, nas figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da 
configuração do desenho industrial.  As figuras foram apresentadas com legendas e/ou numeração de páginas. 
Reapresentar as figuras 1.1 a 1.7 corrigidas.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico 
para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302024002651-0 
0/ 0000002651 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DOS HERMANOS COMERCIO LTDA [BR/SP]  
Procurador: cancelado  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não é 
permitida a inclusão, nas figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da 
configuração do desenho industrial.  As figuras foram apresentadas com legendas e/ou numeração de páginas. 
Reapresentar as figuras 1.1 a 1.7 corrigidas.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico 
para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024002652-8 
0/ 0000002652 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DOS HERMANOS COMERCIO LTDA [BR/SP]  
Procurador: cancelado  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não é 
permitida a inclusão, nas figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da 
configuração do desenho industrial.  As figuras foram apresentadas com legendas e/ou numeração de páginas. 
Reapresentar as figuras 1.1 a 1.7 corrigidas.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico 
para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024002653-6 
0/ 0000002653 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DOS HERMANOS COMERCIO LTDA [BR/SP]  
Procurador: cancelado  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não é 
permitida a inclusão, nas figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da 
configuração do desenho industrial.  As figuras foram apresentadas com legendas e/ou numeração de páginas. 
Reapresentar as figuras 1.1 a 1.7 corrigidas.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico 
para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024002654-4 
0/ 0000002654 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DOS HERMANOS COMERCIO LTDA [BR/SP]  
Procurador: cancelado  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não é 
permitida a inclusão, nas figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da 
configuração do desenho industrial.  As figuras foram apresentadas com legendas e/ou numeração de páginas. 
Reapresentar as figuras 1.1 a 1.7 corrigidas.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico 
para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024002656-0 
0/ 0000002656 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: M W PLASTIC LTDA [BR/PR]  
Procurador: André Gosmann A Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:De acordo com o item 5.3.4.1, os desenhos ou fotografias não 
deverão apresentar molduras. Caso o elemento semelhante à moldura faça parte da configuração, recomenda-
se fazer esclarecimento na descrição do desenho industrial, a qual constará no relatório descritivo. Por exemplo: 
ñA linha externa que delimita o desenho industrial, semelhante a uma moldura, faz parte da configura«o 
reivindicada.ò Caso o elemento constitua de fato uma moldura, apresentar novas figuras sem a mesma.Além 
disso, verifica-se que a figura 1.1 revelou a base do palete na cor cinza, enquanto nas demais vistas, um 
degradê. Harmonizar figuras.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão 
de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302024002658-7 
0/ 0000002658 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA [BR/SC]  
Procurador: Maico Oliveira Buss  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:De acordo com o item 5.3.1.1 do Manual, o título não deve 
conter: informações técnicas do produto; nome comercial do produto ou indicação de código, numeração ou 
modelo; adjetivos; referência a kits, conjuntos ou jogos de objetos; descrição de forma ou material de fabricação. 
Sugerimos modificar o título para: Vaporizador de alimentos.De acordo com o item 3.5.2 do Manual de 
Desenhos Industriais, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias 
à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não 
cumprem com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 

BR302024002715-0 
0/ 0000002715 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FUSCO-MOTOSEGURA IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA [BR/SP]  
Procurador: Rafael Davi Vasconcelos  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:     .[1] Verifica-se que há inconsistência entre as vistas. Na figura 
1.2 a peça de apoio e o descanso estão espelhados quando comparados com as demais vistas do objeto. Note 
que estão voltados para o mesmo lado que na figura 1.1, quando deveriam estar em lados opostos. Em atenção 
ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam 
necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.    .[2] Todos os dados do pedido (figuras, título 
e classificação) devem ser apresentados exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual 
(recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação. As figuras não devem ter numeração de folha ou legenda no arquivo JPEG a ser inserido: a 
numeração e as legendas serão preenchidas automaticamente pelo sistema de acordo com as informações 
fornecidas pelo usuário no momento de inserção das figuras. O relatório descritivo e a reivindicação serão 
gerados automaticamente. 

BR302024002720-6 
0/ 0000002720 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JOAO ROBERTO BORGES SALVIANO [BR/GO]  
Procurador: Moisés Francisco da Silva , Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria 
INPI/PR nº 36/2023, formulam-se as seguintes exigências:     .[1] As 4 figuras apresentadas revelam a vista 
superior, não vistas ampliadas. Apresente a figura apenas uma vez e corrija a legenda.   .[2] O fundo da figura 
revela elementos desnecessários ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado, que confundem a 
visualização da forma requerida. De acordo com o item 5.3.4.1, o fundo dos desenhos ou fotografias deverá ser 
neutro, sem revelar qualquer padrão ou textura e sem interferir nas formas do desenho industrial representado. 
Apresentar a figura com fundo neutro.     .[3] De acordo com o item 3.5.2 G do Manual o campo DESCRIÇÃO 
pode ser usado para adicionar informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das 
FIGURAS do desenho industrial. No entanto, foram inseridas informações que não se enquadram nesta 
categoria. As informações da descrição foram excluídas de ofício com apoio na Nota Técnica INPI/CPAPD nº 
01/2024.    .[4] O t²tulo n«o deve conter a express«o ómodelo deò, apenas o objeto em si deve ser indicado. Em 
atenção ao item 5.3.1.1 sugerimos alterar o título para COMPRESSA PARA OLHOS ou MÁSCARA PARA 
OLHOS,  a fim de melhor descrever o objeto requerido. Caso discorde, argumente.    .[5] O campo de aplicação 
indicado não parece condizente com o desenho industrial representado nas figuras. Em atendimento ao item 
5.3.1.1 do Manual, a classificação foi alterada de ofício para 28-03. Caso discorde, argumente.   .[6] Todos os 
dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser apresentados exclusivamente conforme instruções no 
item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF 
com figuras, relatório ou reivindicação. As figuras não devem ter numeração de folha ou legenda no arquivo 
JPEG a ser inserido: a numeração e as legendas serão preenchidas automaticamente pelo sistema de acordo 
com as informações fornecidas pelo usuário no momento de inserção das figuras. O relatório descritivo e a 
reivindicação serão gerados automaticamente. 

BR302024002757-5 
0/ 0000002757 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: 28.948.245 NILTON DE SANTANA ELIAS [BR/MG]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:O conjunto de figuras apresentado pelo formulário de depósito 
difere daquele contido no pdf anexado ao processo. A vista frontal, figura 1.2, não está no sistema. Todas as 
figuras deverão ser inseridas por meio do indexador de figuras no formulário de peticionamento eletrônico para 
prosseguimento do processo.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão 
de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302024002758-3 
0/ 0000002758 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: 28.948.245 NILTON DE SANTANA ELIAS [BR/MG]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:O conjunto de figuras apresentado pelo formulário de depósito 
difere daquele contido no pdf anexado ao processo. A vista frontal, figura 1.2, não está no sistema. Todas as 
figuras deverão ser inseridas por meio do indexador de figuras no formulário de peticionamento eletrônico para 
prosseguimento do processo.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão 
de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024002761-3 
0/ 0000002761 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CALÇADOS PEGADA NORDESTE LTDA [BR/BA]  
Procurador: CAPELLA & VELOSO ADVOGADOS ASSOCIADOS  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: a tira 
texturizada que contorna toda a lateral do calçado não está plenamente representada na figura 1.3 na parte 
frontal do calçado.  Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras com as correções indicadas e 
quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.Para o 
cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as 
figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024002810-5 
0/ 0000002810 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LARISSA PACK IND. E COM. DE EMBALAGENS PLASTICAS EIRELI - ME [BR/SP]  
Procurador: MODAL MARCAS E PATENTES LTDA.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:A representação das figuras não apresenta qualidade adequada. 
A figura 1.7 revelou os contornos do produto com linhas serrilhadas. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, 
apresentar figuras com melhor qualidade.Para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico 
para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR322023005262-6 
2/ 0000005262 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ETHICON, INC. [US]  
Procurador: DANNEMANN, SIEMSEN, BIGLER & IPANEMA MOREIRA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado publicado na RPI 2753, de 10/10/2023, formulam-se as seguintes exigências, 
considerando-se as figuras do depósito do pedido original (302022005495-0) a fim de manter a correspondência 
com a prioridade reivindicada, como determina o item 5.2.3 do Manual:    .[1] Reapresente as atuais figuras 3.1 
a 3.8 (figuras 7.1 a 7.8 do pedido original) tais como apresentadas na petição de depósito do pedido 
302022005495-0: ao substituir as linhas tracejadas por linhas contínuas houve alteração de matéria.     .Todos 
os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser apresentados exclusivamente conforme descrito 
no item 3.5.2 G do Manual de Desenhos Industriais.     .Atenção: o documento de subestabelecimento, que 
indica quais pessoas físicas têm poderes para representar o escritório, estabelece que tais poderes eram 
válidos até 31/12/23, ou seja, está vencido. 
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Exame técnico em designação: Exigência 

Como etapa do exame técnico das designações de registro de desenho industrial, listados a seguir ï nos 
termos do artigo 106, § 3º da Lei da Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996) ï 
formula-se exigência  relativa às questões indicadas. 

 Para cumprir ou contestar a exigência de petição: 

 1. Acesse o e-DI no site do INPI (www.inpi.gov.br); 

 2. Emita uma Guia de Recolhimento da Uni«o (GRU) para o servio de ñcumprimento de exig°nciaò 
(código 105 ï em processo), referente a processo de registro; 

 3. Efetue o pagamento; e 

 4. Preencha e envie o formulário eletrônico correspondente à opção indicada na emissão da GRU, 
acompanhado dos esclarecimentos, argumentos, provas ou documentos apropriados. 

 Os sistemas de informática do INPI identificarão o cumprimento de exigência, para que o pedido de registro 
prossiga, automaticamente, em seu processamento. 

 Para esclarecer outras dúvidas e conhecer em detalhe o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki).). 

 

 

BR312024235174-0 
DM/235174 
 
1/ 0000235174 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): XING-YI LAI [CN]   Invalid O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme 
disposições do item 5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho 
industrial foi representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 
2.6. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no 
pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja 
interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e 
procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 
Observe que o Office Code fornecido para a prioridade reivindicada está incorreto, conforme relatado pelo 
sistema WIPO-DAS (ñInvalid input data: officeCode or IP Rightsò). Verifique as informa»es e fornea os dados 
corretos para a prioridade reivindicada. 

BR312024235597-5 
DM/235597 
 
1/ 0000235597 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): SHENZHEN SHOKZ CO., LTD.  [CN]  
Procurador: METIS IP (CHENGDU) LLC  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.9 e 2.1 a 2.9; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 
3.9; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 4.1 a 4.9 e 5.1 a 5.9. O pedido deverá ser dividido, 
facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais 
desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. 
Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de 
como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 
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BR312024235657-2 
DM/235657 
 
1/ 0000235657 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): LPG SYSTEMS  [FR]    
Detalhes do despacho: Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: na fig. 1.5, os detalhes da linha 
tracejada, que deveriam ter sido representados saindo dos furos laterais na parte superior do objeto, como 
mostrado nas outras vistas, estão incompletos. Em atenção ao item 5.3.4 do Manual de Desenhos Industriais 
reapresente as figuras corrigidas correspondentes entre si. 

BR312024236507-5 
DM/236507 
 
1/ 0000236507 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Bounce Curl, LLC  [US]  
Procurador: McAndrews, Held and Malloy, Ltd.  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7 e 2.1 a 2.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 
3.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no 
pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja 
interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e 
procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312024237472-4 
DM/237472 
 
1/ 0000237472 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): MOOL GYEUL OK [KR] e GA EUL OK [KR]  
Procurador: Injae YEO  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.7; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.7; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 4.1 a 4.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 5.1 a 5.7; outro desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 6.1 a 6.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o 
desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser 
depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a 
um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do 
Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312024237520-8 
DM/237520 
 
1/ 0000237520 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): THE PROCTER and GAMBLE COMPANY  [US] e ASO LLC  [US]  
Procurador: Christopher Ramsey Gray Robinson, P.A.  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.8; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.8; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 4.1 a 4.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 5.1 a 5.8; outro desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 6.1 a 6.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 7.1 a 7.8; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 8.1 a 8.8; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 9.1 a 9.8. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que 
será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos 
divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para 
maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos 
Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2836 de 13/05/2028   22 

 

 

BR312024237698-0 
DM/237698 
 
1/ 0000237698 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): ASO LLC   [US] e THE PROCTER and GAMBLE COMPANY  [US]  
Procurador: Christopher Ramsey Gray Robinson, P.A.  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.8; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.8; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 4.1 a 4.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 5.1 a 5.8; outro desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 6.1 a 6.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 7.1 a 7.8; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 8.1 a 8.8; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 9.1 a 9.8. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que 
será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos 
divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para 
maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos 
Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312024237699-9 
DM/237699 
 
1/ 0000237699 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): THE PROCTER and GAMBLE COMPANY  [US] e ASO LLC  [US]  
Procurador: Christopher Ramsey Gray Robinson, P.A.  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.8; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.8; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 4.1 a 4.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 5.1 a 5.8; outro desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 6.1 a 6.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 7.1 a 7.8; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 8.1 a 8.8; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 9.1 a 9.8. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que 
será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos 
divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para 
maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos 
Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312024237844-4 
DM/237844 
 
1/ 0000237844 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): GC Corporation  [JP]  
Procurador: ITOH International Patent Office / Tadashige ITOH  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.12 e 3.1 a 3.12; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 
a 2.12. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido 
no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja 
interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e 
procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 
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BR312024238013-9 
DM/238013 
 
1/ 0000238013 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): THE PROCTER and GAMBLE COMPANY  [US] e ASO LLC  [US]  
Procurador: Christopher Ramsey Gray Robinson, P.A.  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.8; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.8; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 4.1 a 4.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 5.1 a 5.8; outro desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 6.1 a 6.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 7.1 a 7.8; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 8.1 a 8.8; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 9.1 a 9.8. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que 
será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos 
divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para 
maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos 
Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312024238965-9 
DM/238965 
 
1/ 0000238965 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Biosense Webster (Israel) Ltd.  [IL]  
Procurador: BARDEHLE PAGENBERG Partnerschaft mbB Patentanwälte, Rechtsanwälte  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7, 2.1 a 2.7 e 3.1 a 3.7; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 4.1 a 4.7 e 5.1 a 5.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho 
industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como 
pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; 
para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de 
Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312024239140-8 
DM/239140 
 
1/ 0000239140 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): SEW-EURODRIVE GmbH and Co KG  [DE]    
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7, 4.1 a 4.7, 6.1 a 6.7 e 8.1 a 8.7; outro desenho industrial foi representado 
na(s) figura(s) 2.1 a 2.7 e 5.1 a 5.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.7 e 7.1 a 
7.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no 
pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja 
interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e 
procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312024239590-0 
DM/239590 
 
1/ 0000239590 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Victor Mishayev [IL] e Mayer Wiezman [IL]  
Procurador: Yaffa Zohar Dagan  
Detalhes do despacho: A vista em corte deve ser apresentada em figura exclusivamente para esse fim. Para 
esclarecer a área a que se refere a vista em corte, uma das outras vistas do desenho industrial deve conter a 
indicação da área seccionada. O requerente deverá reenviar um ou mais dos desenhos ou fotografias já 
apresentados com a correspondente indicação da(s) área(s) seccionada(s) apresentada(s) na(s) fig(s). 1.3 e 
1.10. Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: na Figura 1.10, a linha tracejada mostrada nas outras 
vistas foi representada como uma linha contínua. Para harmonizar a reivindicação de desenho industrial, a 
Figura 1.10 deve ser reapresentada corrigida, em concordância com as outras vistas. 
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BR312024239890-9 
DM/239890 
 
1/ 0000239890 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): The Steelstone Group LLC  [US]  
Procurador: Myers Wolin, LLC  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7 e 2.1 a 2.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 e 
3.2; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.3; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 3.4; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.5; outro desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 3.6; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.7; outro desenho 
industrial foi representado na(s) figura(s) 3.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.9; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.10; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 
3.11; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.12; outro desenho industrial foi representado 
na(s) figura(s) 3.13; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.14; outro desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 3.15; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.16; outro desenho 
industrial foi representado na(s) figura(s) 3.17. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar 
o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser 
depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a 
um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do 
Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312024240657-0 
DM/240657 
 
1/ 0000240657 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): ASO LLC  [US] e The Procter and Gamble Company  [US]  
Procurador: Gray Robinson, P.A. / Christopher Ramsey  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.8; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.8; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 4.1 a 4.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 5.1 a 5.8; outro desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 6.1 a 6.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 7.1 a 7.8; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 8.1 a 8.8; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 9.1 a 9.8. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que 
será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos 
divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para 
maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos 
Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312024240774-6 
DM/240774 
 
1/ 0000240774 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): THE PROCTER and GAMBLE COMPANY  [US] e ASO LLC  [US]  
Procurador: Gray Robinson, P.A. / Christopher Ramsey  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.8; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.8; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 4.1 a 4.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 5.1 a 5.8; outro desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 6.1 a 6.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 7.1 a 7.8; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 8.1 a 8.8; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 9.1 a 9.8. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que 
será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos 
divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para 
maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos 
Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2836 de 13/05/2028   25 

 

 

BR312024240776-2 
DM/240776 
 
1/ 0000240776 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): ASO LLC  [US] e THE PROCTER and GAMBLE COMPANY   [US]  
Procurador: Gray Robinson, P.A. / Christopher Ramsey  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.8; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.8; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 4.1 a 4.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 5.1 a 5.8; outro desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 6.1 a 6.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 7.1 a 7.8; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 8.1 a 8.8; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 9.1 a 9.8. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que 
será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos 
divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para 
maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos 
Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312024242128-5 
DM/242128 
 
1/ 0000242128 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Euro Games Technology Ltd.  [BG]  
Procurador: Kostadin Manev  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias. Cada um dos desenhos 
industriais apresentados no pedido deverá ser mantido em pedidos individuais. O pedido deverá ser dividido, 
facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original e apresentando um 
pedido dividido para cada um dos demais desenhos industriais apresentados, num total de 66 pedidos divididos, 
um para cada desenho industrial. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores 
informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, 
disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312024243719-0 
DM/243719 
 
1/ 0000243719 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Kraft Foods Schweiz Holding GmbH  [CH]  
Procurador: HGF Limited  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.4, 2.1 a 2.4, 3.1 a 3.4, 5.1 a 5.4, 6.1 a 6.4, 7.1 a 7.4 e 10.1 a 10.4; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 4.1 a 4.4, 8.1 a 8.4 e 9.1 a 9.4. O pedido deverá ser dividido, 
facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais 
desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. 
Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de 
como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312024243722-0 
DM/243722 
 
1/ 0000243722 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Kraft Foods Schweiz Holding GmbH  [CH]  
Procurador: HGF Limited  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.4, 2.1 a 2.4, 9.1 a 9.4 e 10,1 a 10.4; outro desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.4, 4.1 a 4.4, 5.1 a 5.4 e 6.1 a 6.4; outro desenho industrial foi representado 
na(s) figura(s) 7.1 a 7.4 e 8.1 a 8.4. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho 
industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como 
pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; 
para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de 
Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 
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BR312024243723-8 
DM/243723 
 
1/ 0000243723 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Kraft Foods Schweiz Holding GmbH  [CH]  
Procurador: HGF Limited  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.4, 2.1 a 2.4, 5.1 a 5.4, 7.1 a 7.4 e 8.1 a 8.4; outro desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.4; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 4.1 a 4.4 e 6.1 a 
6.4. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no 
pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja 
interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e 
procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312024243751-3 
DM/243751 
 
1/ 0000243751 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Allez Health Inc.  [US]  
Procurador: HASELTINE LAKE KEMPNER LLP  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7, 2.1 a 2.7, 3.1 a 3.9, 4.1 a 4.9, 5.1 a 5.9 e 6.1 a 6.9; outro desenho 
industrial foi representado na(s) figura(s) 7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 8, 9, 10, 11, 
12 e 13. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será 
mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, 
caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores 
informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, 
disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312024244048-4 
DM/244048 
 
1/ 0000244048 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): JOURNE BRANDS, INC.  [US]  
Procurador: FROST BROWN TODD LLP / Anne Wang  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.21; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.7; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.14; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 4.1 a 4.14; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 5.1 a 5.7; outro desenho industrial 
foi representado na(s) figura(s) 6.1 a 6.14; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 7.1 a 7.14; 
outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 8.1 a 8.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se 
ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais 
poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido 
dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja 
o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312024244050-6 
DM/244050 
 
1/ 0000244050 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Arc Holding B.V.  [NL]  
Procurador: Tom Cedric Theuer  
Detalhes do despacho: A vista em corte deve ser apresentada em figura exclusivamente para esse fim. Para 
esclarecer a área a que se refere a vista em corte, uma das outras vistas do desenho industrial deve conter a 
indicação da área seccionada. O requerente deverá reenviar um ou mais dos desenhos ou fotografias já 
apresentados com a correspondente indicação da(s) área(s) seccionada(s) apresentada(s) na(s) fig(s). 1.9 e 
1.10. 
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BR312024244094-8 
DM/244094 
 
1/ 0000244094 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Betzabe Bellemia LLC  [US]  
Procurador: VLP Law Group LLP / Peter Norseth  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7, 2.1 a 2.7, 3.1 a 3.7 e 4.1 a 4.7; outro desenho industrial foi representado 
na(s) figura(s) 5.1 a 5.8. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial 
que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos 
divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para 
maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos 
Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. Além disso, verifica-se que há inconsistência entre as vistas: 
as vistas inferiores de todos os desenhos industriais divergem das demais vistas, pois mostram o pé esquerdo 
do calçado, enquanto as demais figuras se referem aos respectivos pés direitos. 

BR312024244173-1 
DM/244173 
 
1/ 0000244173 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Cevdet Köse [DE]  
Procurador: Lohr, Jöstingmeier and Partner  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7 e 2.1 a 2.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 
3.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 4.1 a 4.7; outro desenho industrial foi representado 
na(s) figura(s) 5.1 a 5.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial 
que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos 
divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para 
maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos 
Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312024244313-0 
DM/244313 
 
1/ 0000244313 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Tianjin Heitu Technology Co., LTD  [CN]  
Procurador: Yinhua Mei  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7 e 1.15; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 1.8 a 1.12; 
outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 1.13 e 1.14. O pedido deverá ser dividido, facultando-se 
ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais 
poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido 
dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja 
o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312024244504-4 
DM/244504 
 
1/ 0000244504 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Jura Elektroapparate AG  [CH]  
Procurador: MAUCHER JENKINS Patentanwälte and Rechtsanwälte  
Detalhes do despacho: A vista em corte deve ser apresentada em figura exclusivamente para esse fim. Para 
esclarecer a área a que se refere a vista em corte, uma das outras vistas do desenho industrial deve conter a 
indicação da área seccionada. O requerente deverá reenviar um ou mais dos desenhos ou fotografias já 
apresentados com a correspondente indicação da(s) área(s) seccionada(s) apresentada(s) na(s) fig(s). 1.9. 
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BR312024244811-6 
DM/244811 
 
1/ 0000244811 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Barnabas Toth [DE]  
Procurador: Jonathan Jeck  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.4; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.5. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao 
requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais 
poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido 
dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja 
o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312025243978-0 
DM/243978 
 
1/ 0000243978 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Industrilås i Nässjö Aktiebolag  [SE]  
Procurador: AWA Sweden AB  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.7; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.7; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 4.1 a 4.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que 
será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos 
divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para 
maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos 
Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312025244053-3 
DM/244053 
 
1/ 0000244053 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Xiaomi Technology (Wuhan) Co., Ltd.  [CN], Xiaomi Smart Appliances (Wuhan) Co., Ltd.  [CN] 
e Beijing Xiaomi Mobile Software Co., Ltd.  [CN]  
Procurador: BEIJING INTELLEGAL INTELLECTUAL PROPERTY AGENT LTD.  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.9, 2.1 a 2.8, 3.1 a 3.8, 4.1 a 4.8, 5.1 a 5.7, 6.1 a 6.7, 7.1 a 7.8, 8.1 a 8.8, 9.1 
a 9.8 e 10.1 a 10.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 11.1 a 11.8; outro desenho industrial 
foi representado na(s) figura(s) 12.1 a 12.9 e 13.1 a 13.9. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao 
requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais 
poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido 
dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja 
o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312025244226-9 
DM/244226 
 
1/ 0000244226 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Gill Corporate Limited  [GB]  
Procurador: William HANSON  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.8; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.8. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao 
requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais 
poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido 
dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja 
o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2836 de 13/05/2028   29 

 

 

BR312025244624-8 
DM/244624 
 
1/ 0000244624 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Sony Interactive Entertainment Inc.  [JP]  
Procurador: Shin-Ei, P.C.  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.3 e 1.7 a 1.12, além da representação deste desenho industrial mostrada nas 
figuras 1.1 e 1.2; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 1.4 e 1.13 a 1.18, além da 
representação deste desenho industrial mostrada nas figuras 1.1 e 1.2; outro desenho industrial foi representado 
na(s) figura(s) 1.5 e 1.19 a 1.24, além da representação deste desenho industrial mostrada nas figuras 1.1 e 1.2; 
outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 1.6 e 1.25 a 1.30, além da representação deste 
desenho industrial mostrada nas figuras 1.1 e 1.2. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente 
indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser 
depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a 
um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do 
Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312025244740-6 
DM/244740 
 
1/ 0000244740 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Apple Inc.  [US]  
Procurador: Sterne, Kessler, Goldstein and Fox P.L.L.C / Charles Hammond  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.8. O 
pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido 
original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse 
em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e 
procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312025244951-4 
DM/244951 
 
1/ 0000244951 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Bounce Curl, LLC  [US]  
Procurador: McAndrews, Held and Malloy, Ltd.  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.8; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.8. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao 
requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais 
poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido 
dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja 
o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312025244953-0 
DM/244953 
 
1/ 0000244953 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Bounce Curl, LLC  [US]  
Procurador: McAndrews, Held and Malloy, Ltd.  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.8; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.8. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao 
requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais 
poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido 
dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja 
o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 
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BR312025244983-2 
DM/244983 
 
1/ 0000244983 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Beauty Balloon LLC  [US]  
Procurador: Katherine H. McGuire, Esq.  
Detalhes do despacho: A vista em corte deve ser apresentada em figura exclusivamente para esse fim. Para 
esclarecer a área a que se refere a vista em corte, uma das outras vistas do desenho industrial deve conter a 
indicação da área seccionada. O requerente deverá reenviar um ou mais dos desenhos ou fotografias já 
apresentados com a correspondente indicação da(s) área(s) seccionada(s) apresentada(s) na(s) fig(s). 1.8. 

BR312025244994-8 
DM/244994 
 
1/ 0000244994 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Heart Aerospace AB  [SE]  
Procurador: Zacco Sweden AB  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.8 e 3.1 a 
3.8. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no 
pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja 
interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e 
procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312025245032-6 
DM/245032 
 
1/ 0000245032 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Bernard Bisaku [CH]  
Procurador: Robert Koelliker  
Detalhes do despacho: A vista em corte deve ser apresentada em figura exclusivamente para esse fim. Para 
esclarecer a área a que se refere a vista em corte, uma das outras vistas do desenho industrial deve conter a 
indicação da área seccionada. O requerente deverá reenviar um ou mais dos desenhos ou fotografias já 
apresentados com a correspondente indicação da(s) área(s) seccionada(s) apresentada(s) na(s) fig(s). 1.2. 

BR312025245065-2 
DM/245065 
 
1/ 0000245065 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Apple Inc.  [US]  
Procurador: Sterne, Kessler, Goldstein and Fox P.L.L.C / Charles Hammond  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.8 e 3.1 a 
3.8. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no 
pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja 
interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e 
procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312025245088-1 
DM/245088 
 
1/ 0000245088 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): BOTTEGA VENETA S.R.L.  [IT]  
Procurador: SANTARELLI (Société IPSIDE)  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.7. O 
pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido 
original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse 
em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e 
procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 
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BR312025245093-8 
DM/245093 
 
1/ 0000245093 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): BOTTEGA VENETA S.R.L.  [IT]  
Procurador: SANTARELLI (Société IPSIDE)  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.7. O 
pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido 
original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse 
em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e 
procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312025245097-0 
DM/245097 
 
1/ 0000245097 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): EUROMOBILE INTERIORES S/A  [BR/SP]  
Procurador: JEFFERSON SERAFIM  
Detalhes do despacho: Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: a Figura 1.13 está representada de 
forma incompleta quando comparada às demais vistas. Além disso, a cor do tampo da mesa nas vistas 
superiores não corresponde à mostrada nas demais vistas. Em conformidade com o item 5.3.4 do Manual de 
Desenhos Industriais, reapresentar as figuras corrigidas, correspondendo entre si. 

BR312025245105-5 
DM/245105 
 
1/ 0000245105 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Salino GmbH  [DE]  
Procurador: IPrime Bonnekamp Sparing Patentanwaltsgesellschaft mbH / Rolf K. Sparing  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7, 3.1 a 3.7 e 5.1 a 5.7; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 2.1 a 2.7, 4.1 a 4.7 e 6.1 a 6.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o 
desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser 
depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a 
um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do 
Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312025245129-2 
DM/245129 
 
1/ 0000245129 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): SHENZHEN ZHONGFUNENG ELECTRIC EQUIPMENT CO., LTD.  [CN]  
Procurador: Getech Law LLC  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.8; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.8. O 
pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido 
original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse 
em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e 
procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR312025245168-3 
DM/245168 
 
1/ 0000245168 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Matteo Passoni [IT]    
Detalhes do despacho: A vista em corte deve ser apresentada em figura exclusivamente para esse fim. Para 
esclarecer a área a que se refere a vista em corte, uma das outras vistas do desenho industrial deve conter a 
indicação da área seccionada. O requerente deverá reenviar um ou mais dos desenhos ou fotografias já 
apresentados com a correspondente indicação da(s) área(s) seccionada(s) apresentada(s) na(s) fig(s). 1.3. 
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BR312025245284-1 
DM/245284 
 
1/ 0000245284 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Rösler IP GmbH  [DE]  
Procurador: Dr.-Ing. Peter Riebling  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7, 2.1 a 2.7, 3.1 a 3.7 e 4.1 a 4.7; outro desenho industrial foi representado 
na(s) figura(s) 5.1 a 5.7, 6.1 a 6.7, 7.1 a 7.7 e 8.1 a 8.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao 
requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais 
poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido 
dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja 
o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 
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Pedidos de registro de desenho industrial 
definitivamente arquivados 

 

Por falta de procuração 

Por falta de resposta à exigência técnica 

Exigência de designação não respondida 
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Por falta de procuração 

Os pedidos de registro de desenho industrial, listados a seguir, foram, definitivamente, arquivados, em 
vista da ausência de procuração, nos termos do parágrafo 2º do artigo 216 da Lei da Propriedade 
Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Com respeito a esses processos, encerra-se a instância administrativa, nos termos do parágrafo 2º do 
artigo 216 da Lei da Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Art. 216 - Os atos previstos nesta Lei serão praticados pelas partes ou por seus procuradores, 
devidamente qualificados. 

Parágrafo 2º - A procuração deverá ser apresentada em até 60 (sessenta) dias contados da prática do 
primeiro ato da parte no processo, independente de notificação ou exigência, sob pena de 
arquivamento, sendo definitivo o arquivamento do pedido de patente, do pedido de registro de desenho 
industrial e de registro de marca. 

 

Este despacho não gera direito a fotocópia por parte de terceiros. 

 

 

BR302025000288-5 
0/ 0000000288 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de procuração 
Código de despacho: 106 
Titular: CHAPEU CENTER COMERCIO DE VESTUARIO E ACESSORIOS LTDA [BR/SP]  
Procurador: Rafael Guerra Lopes  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a procuração dentro do prazo de 60 dias da data do 
primeiro ato da parte no processo, Artigo 216, §2º da Lei 9279/96. 
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Concessões de registros de desenho industrial 

 

Registro de desenho industrial concedido 

Concessão em designação 
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Registro de desenho industrial concedido 

Os registros de desenho industrial, listados a seguir, foram concedidos, nos termos dos artigos 106 da Lei da 
Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Art. 100. Não é registrável como desenho industrial: 

I - o que for contrário à moral e aos bons costumes ou que ofenda a honra ou imagem de pessoas, ou 
atente contra liberdade de consciência, crença, culto religioso ou ideia e sentimentos dignos de 
respeito e veneração; 

II - a forma necessária comum ou vulgar do objeto ou, ainda, aquela determinada essencialmente por 
considerações técnicas ou funcionais. 

Art. 101. O pedido de registro, nas condições estabelecidas pelo INPI, conterá: 

I - requerimento; 

II - relatório descritivo, se for o caso; 

III - reivindicações, se for o caso; 

IV - desenhos ou fotografias; 

V - campo de aplicação do objeto; e 

VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito. 

Parágrafo único. Os documentos que integram o pedido de registro deverão ser apresentados em 
língua portuguesa. 

Art. 104. O pedido de registro de desenho industrial terá que se referir a um único objeto, permitida 
uma pluralidade de variações, desde que se destinem ao mesmo propósito e guardem entre si a 
mesma característica distintiva preponderante, limitado cada pedido ao máximo de 20 (vinte) variações. 

Parágrafo único. O desenho deverá representar clara e suficientemente o objeto e suas variações, se 
houver, de modo a possibilitar sua reprodução por técnico no assunto. 

 Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado o disposto nos arts. 100, 
101 e 104, será automaticamente publicado e simultaneamente concedido o registro, expedindo-se o 
respectivo certificado. 

 Os certificados dos registros de desenho industrial ora concedidos estarão disponíveis no site do INPI 
(www.inpi.gov.br), em até 60 (sessenta) dias contados da publicação desta RPI.). 

 

 

BR302022000332-8 
0/ 0000000332 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CYNTHIA VIEIRA MOREIRA BRAGA [BR/SP] 
Autor: CYNTHIA VIEIRA MOREIRA BRAGA[BR] 
Título do registro: CARTELA 
Data de depósito: 25/01/2022        
Classificação: 05-04  
Detalhes do despacho: Título adequado de ofício com base no item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais. 
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BR302022006014-3 
0/ 0000006014 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CASSIO PISSETTI [BR/PR] 
Autor: CASSIO PISSETTI[BR] 
Título do registro: PLACAS PARA TELHADO 
Data de depósito: 01/11/2022        
Classificação: 25-01 
Procurador: Licks Advogados  
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BR302022006859-4 
0/ 0000006859 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: COMPAGNIE GENERALE DES ETABLISSEMENTS MICHELIN [FR] 
Autor: JULIEN BOST[FR], NATHALIE RABIN[FR] e MATHIEU GELUGNE[FR] 
Título do registro: INTERFACE GRÁFICA DE USUÁRIO 
Data de depósito: 15/12/2022      
Prioridade unionista: WIPO118888  15/06/2022  WO  
Classificação: 14-04 
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Procurador: GUERRA ADVOGADOS ASSOCIADOS  

                                                            

                                                                                                          
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302023006523-7 
0/ 0000006523 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: FLÁVIA ARAÚJO DE OLIVEIRA [BR/MG], FELIPE VIANNA VARGAS [BR/RJ] e FERNANDO GUILHERME 
RIBEIRO FERNANDES [BR/RJ] 
Autor: FLÁVIA ARAÚJO DE OLIVEIRA[BR], FELIPE VIANNA VARGAS[BR] e FERNANDO GUILHERME RIBEIRO 
FERNANDES[BR] 
Título do registro: Luminárias 
Data de depósito: 04/12/2023        
Classificação: 26-05 
Procurador: Kizzi Stigert Orlando  
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BR302023007012-5 
0/ 0000007012 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: MÁRIO EUGÊNIO FLORES CARNEIRO [BR/BA] 
Autor: MÁRIO EUGÊNIO FLORES CARNEIRO[BR] 
Título do registro: SEMÁFORO 
Data de depósito: 22/12/2023        
Classificação: 10-06 
Procurador: Andrea Ricci  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024000003-0 
0/ 0000000003 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: MISTY MORNING HOLDINGS LTD. [BS] 
Autor: PAULA RIBEIRO CORREIA[BR], LUCIANA NIGRO MELLO[BR] e ANA CLAUDIA SILVEIRA GONCALVES[BR] 
Título do registro: Calçados 
Data de depósito: 03/01/2024        
Classificação: 02-04 
Procurador: Diego Mahaut Duarte Pereira 
Detalhes do despacho: Legendas adequadas de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 
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BR302024000972-0 
0/ 0000000972 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: PASINATO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA [BR/RS] 
Autor: CARLOS ADOLFO CASONATO[BR] 
Título do registro: Revestimentos para construção 
Data de depósito: 29/02/2024        
Classificação: 25-01 
Procurador: Natalicio Eduardo Gromovski Hentz 
Detalhes do despacho: Legendas corrigidas de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024001627-1 
0/ 0000001627 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JOSÉ ROBERTO CARAVINA [BR/PR] 
Autor: FELIPE ROTA CARAVINA[BR] 
Título do registro: Mesas 
Data de depósito: 04/04/2024        
Classificação: 06-03 
Procurador: RESOLVA CONOSCO ASSESSORIA  - LTDA-ME  

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024001720-0 
0/ 0000001720 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: VICTAULIC COMPANY [US] 
Autor: MATTHEW A. BOWMAN[US] e PHILIP W. BANCROFT[US] 
Título do registro: ANÉIS DE VEDAÇÃO PARA TUBOS OU CANOS 
Data de depósito: 09/04/2024      
Prioridade unionista: 29/913,915  10/10/2023  US  
Classificação: 23-01 
Procurador: João Luis DOrey Facco Vianna  
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BR302024001868-1 
0/ 0000001868 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: PATRICIA GARCIA RACHETA [BR/SP] 
Autor: PATRICIA GARCIA RACHETA[BR] 
Título do registro: Pingentes [joias] 
Data de depósito: 18/04/2024        
Classificação: 11-01 
Procurador: Leandro de Souza Frigo  
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BR302024001869-0 
0/ 0000001869 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: PATRICIA GARCIA RACHETA [BR/SP] 
Autor: PATRICIA GARCIA RACHETA[BR] 
Título do registro: Pingentes [joias] 
Data de depósito: 18/04/2024        
Classificação: 11-01 
Procurador: Leandro de Souza Frigo  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024001870-3 
0/ 0000001870 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: PATRICIA GARCIA RACHETA [BR/SP] 
Autor: PATRICIA GARCIA RACHETA[BR] 
Título do registro: Pingentes [joias] 
Data de depósito: 18/04/2024        
Classificação: 11-01 
Procurador: Leandro de Souza Frigo  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024001892-4 
0/ 0000001892 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
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 Titular: GUILHERME BERTOLINI DE GODOY SAMPAIO 48517227883 [BR/SC] 
Autor: GUILHERME BERTOLINI DE GODOY SAMPAIO[BR] 
Título do registro: Desenhos gráficos [bidimensionais] 
Data de depósito: 19/04/2024        
Classificação: 32-00 
Procurador: DANIELA DE ABREU SANTOS  

                                                            

                                                            

                                              
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002338-3 
0/ 0000002338 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: SAF-HOLLAND DO BRASIL INDÚSTRIA E PRODUÇÃO DE EIXOS E EQUIPAMENTOS PARA REBOQUES, 
SEMI-REBOQUES E CAMINHÕES LTDA. [BR/SP] 
Autor: CARLOS EDUARDO UHLMANN[BR] 
Título do registro: Suporte 
Data de depósito: 16/05/2024        
Classificação: 12-16 
Procurador: Guerra Advogados AssociadosConfiguração Considerando-se o item 5.3 do Manual e com base na Nota 
T®cnica nÜ 01/2024 do CPAPD, foram feitas as seguintes altera»es: exclu²da a express«o ñConfigura«o aplicada a/emò 
do título do pedido e do relatório descritivo.De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo 
Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho 
industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e foram excluídas 
de ofício. 
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BR302024002348-0 
0/ 0000002348 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GERVASIO BRAGA PEGADO FILHO [BR/CE] 
Autor: GERVASIO BRAGA PEGADO FILHO[BR] 
Título do registro: Brinquedos 
Data de depósito: 17/05/2024        
Classificação: 21-01 
Procurador: WETTOR - BUREAU DE APOIO EMPRESARIAL LTDA 
Detalhes do despacho: De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo Descrição do formulário 
só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002512-2 
0/ 0000002512 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: STTARK INDUSTRIA LTDA [BR/SP] e JÚLIO CÉSAR MOREIRA [BR/SP] 
Autor: JÚLIO CÉSAR MOREIRA[BR] 
Título do registro: Reparo para caixa elétrica 4x2 
Data de depósito: 27/05/2024        
Classificação: 25-99 4x2 Considerando-se o item 5.3 do Manual e com base na Nota Técnica nº 01/2024 do CPAPD, 
foram feitas as seguintes alterações: exclu²da a express«o ñ4x2ò do t²tulo do pedido e do relat·rio descritivo. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002515-7 
0/ 0000002515 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: TAIZHOU CITY CHUNFENG MACHINERY CO., LTD. [CN] 
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Autor: ANPING CAI[CN] e ENFU CHEN[CN] 
Título do registro: Aparelho de púlverização agrícula 
Data de depósito: 27/05/2024        
Classificação: 15-03 
Procurador: Carolina Calheiros Brast  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002518-1 
0/ 0000002518 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: EDUARDO ERNESTO BAZHUNI MAIA [BR/RJ] 
Autor: EDUARDO ERNESTO BAZHUNI MAIA[BR] 
Título do registro: Barra de reforço para peça de mobília 
Data de depósito: 27/05/2024        
Classificação: 06-03 
Procurador: Clarke, Modet Propriedade Intelectual Ltda.  
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BR302024002519-0 
0/ 0000002519 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: EDUARDO ERNESTO BAZHUNI MAIA [BR/RJ] 
Autor: EDUARDO ERNESTO BAZHUNI MAIA[BR] 
Título do registro: Barra de reforço para peça de mobília 
Data de depósito: 27/05/2024        
Classificação: 06-03 
Procurador: Clarke, Modet Propriedade Intelectual Ltda.  
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BR302024002521-1 
0/ 0000002521 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DOGS & GATS LTDA [BR/SC] 
Autor: JONATHAS FELIPHE CALUX[BR] 
Título do registro: Camas para animais 
Data de depósito: 27/05/2024        
Classificação: 30-06 
Procurador: Nilvan Paulo Minguranse 
Detalhes do despacho: De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo Descrição do formulário 
só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 
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BR302024002524-6 
0/ 0000002524 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: THIAGO VICOSO DE CASTRO [BR/MG] e GLEIDSON ALMEIDA SILVA [BR/MG] 
Autor: GLEIDSON ALMEIDA SILVA[BR] 
Título do registro: Suportes 
Data de depósito: 27/05/2024        
Classificação: 08-08   

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002525-4 
0/ 0000002525 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ATTUS BLOOM COMERCIO INTERNACIONAL E DISTRIBUICAO LTDA [BR/RJ] 
Autor: DA HAO YANG XIA[BR] 
Título do registro: Sapateiras [mobiliário] 
Data de depósito: 27/05/2024        
Classificação: 06-04 
Procurador: Interação Marcas e Patentes Ltda  
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BR302024002631-5 
0/ 0000002631 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ULTHERA, INC. [US] 
Autor: RYAN NEIL PETER HALL[US], LINA JUÁREZ ENRIQUEZ[US], KATHARINA VANESSA WIELAND[DE], KENNETH 
MARTIN STOPAR JR.[US], MATTHEW KURT ANDERSON[US], ALEX HARRISON DUPONT[US], CALVIN GREGORY 
TITUS[US] e HÉCTOR IBRAHIM GUZMÁN[US] 
Título do registro: CONSOLE DE ULTRASSOM 
Data de depósito: 03/06/2024      
Prioridade unionista: 29/919,655  05/12/2023  US  
Classificação: 24-01 
Procurador: LEONOR MAGALHÃES PERES GALVÃO  
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BR302024002640-4 
0/ 0000002640 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: FUSCO-MOTOSEGURA IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA [BR/SP] 
Autor: VLADIMILSON REIS DE OLIVEIRA[BR] 
Título do registro: Motocicletas 
Data de depósito: 04/06/2024        
Classificação: 12-11 
Procurador: Rafael Davi Vasconcelos 
Detalhes do despacho: Título adequado de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 
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BR302024002661-7 
0/ 0000002661 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: STELLA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LUMINÁRIAS LTDA [BR/RS] 
Autor: LISANDRO HENRIQUE BERLITZ[BR] 
Título do registro: FONTE DE LUMINÁRIA 
Data de depósito: 05/06/2024        
Classificação: 26-04 
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.  

    

                

    

                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002671-4 
0/ 0000002671 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: VULCABRAS - CE, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A. [BR/CE] 
Autor: MARCELO HENNEMANN[BR] 
Título do registro: SOLADO 
Data de depósito: 05/06/2024        
Classificação: 02-04 
Procurador: David do Nascimento Advogados Associados  
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BR302024002672-2 
0/ 0000002672 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: VULCABRAS - CE, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A. [BR/CE] 
Autor: MARCELO HENNEMANN[BR] 
Título do registro: SOLADO 
Data de depósito: 05/06/2024        
Classificação: 02-04 
Procurador: David do Nascimento Advogados Associados  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002675-7 
0/ 0000002675 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: VULCABRAS - CE, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A. [BR/CE] 
Autor: MARCELO HENNEMANN[BR] 
Título do registro: SOLADO 
Data de depósito: 05/06/2024        
Classificação: 02-04 
Procurador: David do Nascimento Advogados Associados  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002678-1 
0/ 0000002678 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: VULCABRAS - CE, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A. [BR/CE] 
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Autor: MARCELO HENNEMANN[BR] 
Título do registro: SOLADO 
Data de depósito: 05/06/2024        
Classificação: 02-04 
Procurador: David do Nascimento Advogados Associados  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002680-3 
0/ 0000002680 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: VULCABRAS - CE, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A. [BR/CE] 
Autor: MARCELO HENNEMANN[BR] 
Título do registro: SOLADO 
Data de depósito: 05/06/2024        
Classificação: 02-04 
Procurador: David do Nascimento Advogados Associados  

      

                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002681-1 
0/ 0000002681 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: VULCABRAS - CE, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A. [BR/CE] 
Autor: MARCELO HENNEMANN[BR] 
Título do registro: SOLADO 
Data de depósito: 05/06/2024        
Classificação: 02-04 
Procurador: David do Nascimento Advogados Associados  
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BR302024002709-5 
0/ 0000002709 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: FUSCO-MOTOSEGURA IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA [BR/SP] 
Autor: VLADIMILSON REIS DE OLIVEIRA[BR] 
Título do registro: Scooters elétricas 
Data de depósito: 06/06/2024        
Classificação: 12-11 
Procurador: Rafael Davi Vasconcelos  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002717-6 
0/ 0000002717 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: FUSCO-MOTOSEGURA IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA [BR/SP] 
Autor: VLADIMILSON REIS DE OLIVEIRA[BR] 
Título do registro: Scooters elétricas 
Data de depósito: 06/06/2024        
Classificação: 12-11 
Procurador: Rafael Davi Vasconcelos  
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BR302024002718-4 
0/ 0000002718 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CALÇADOS PEGADA NORDESTE LTDA [BR/BA] 
Autor: JONAS LOURENCO ENGELMANN[BR] 
Título do registro: Solas para Calçados 
Data de depósito: 06/06/2024        
Classificação: 02-04 
Procurador: CAPELLA & VELOSO ADVOGADOS ASSOCIADOS  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002725-7 
0/ 0000002725 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ULTHERA, INC. [US] 
Autor: RYAN NEIL PETER HALL[US], LINA JUÁREZ ENRIQUEZ[US], KATHARINA VANESSA WIELAND[DE], KENNETH 
MARTIN STOPAR JR.[US], ALEX HARRISON DUPONT[US], CALVIN GREGORY TITUS[US], HÉCTOR IBRAHIM 
GUZMÁN[US] e PAUL R. CHAPMAN[US] 
Título do registro: CARRINHO DE DISPOSITIVO DE ULTRASSOM 
Data de depósito: 06/06/2024      
Prioridade unionista: 29/920,494  11/12/2023  US  
Classificação: 24-01 
Procurador: LEONOR MAGALHÃES PERES GALVÃO  

    



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2836 de 13/05/2028   57 

 

 

                 

    

                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002731-1 
0/ 0000002731 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CASIO KEISANKI KABUSHIKI KAISHA D.B.A. CASIO COMPUTER CO., LTD. [JP] 
Autor: SHUNSUKE OKA[JP] e SENA SAWAMURA[JP] 
Título do registro: CAIXA DE RELÓGIO 
Data de depósito: 06/06/2024      
Prioridade unionista: 2023-026319  19/12/2023  JP  
Classificação: 10-07 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002732-0 
0/ 0000002732 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CASIO KEISANKI KABUSHIKI KAISHA D.B.A. CASIO COMPUTER CO., LTD. [JP] 
Autor: MANA TSUZAKA[JP] e HARUAKI WAKAYAMA[JP] 
Título do registro: CAIXA DE RELÓGIO 
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Data de depósito: 06/06/2024      
Prioridade unionista: 2023-026321  19/12/2023  JP  
Classificação: 10-07 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002764-8 
0/ 0000002764 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CALÇADOS PEGADA NORDESTE LTDA [BR/BA] 
Autor: JONAS LOURENCO ENGELMANN[BR] 
Título do registro: Solas para Calçados 
Data de depósito: 10/06/2024        
Classificação: 02-04 
Procurador: CAPELLA & VELOSO ADVOGADOS ASSOCIADOS  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002767-2 
0/ 0000002767 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: SAL MOVELARIA E DISTRIBUIDORA LTDA. [BR/SP] 
Autor: ALESSANDRO SOARES FARJADO[BR] 
Título do registro: Mesa de Cabeceira 
Data de depósito: 10/06/2024        
Classificação: 06-03 
Procurador: Eduarda Colla 
Detalhes do despacho: Classe de locarno alterada para 06.03. MESAS E MÓVEIS SIMILARES, de acordo com a nota 
técnica 01/2024. 
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BR302024002768-0 
0/ 0000002768 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: SANTOS ANDIRA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA [BR/PR] 
Autor: JOSE ROBERTO DOS SANTOS[BR] 
Título do registro: GUARDA-ROUPAS 
Data de depósito: 10/06/2024        
Classificação: 06-04 
Procurador: Ivanilde de Oliveira Mendes  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002769-9 
0/ 0000002769 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: SANTOS ANDIRA INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA [BR/PR] 
Autor: JOSE ROBERTO DOS SANTOS[BR] 
Título do registro: GUARDA-ROUPAS 
Data de depósito: 10/06/2024        
Classificação: 06-04 
Procurador: Ivanilde de Oliveira Mendes  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002779-6 
0/ 0000002779 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DELLAMED S.A. [BR/RS] 
Autor: FELIPE DELLA GIUSTINA[BR] 
Título do registro: Cadeira para Higiene 
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Data de depósito: 11/06/2024        
Classificação: 23-07 
Procurador: ANDREOLA, TOMÁS E OSS ADVOGADOS ASSOCIADOS  
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BR302024002794-0 
0/ 0000002794 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: SAL MOVELARIA E DISTRIBUIDORA LTDA. [BR/SP] 
Autor: ALESSANDRO SOARES FARJADO[BR] 
Título do registro: Espelhos [mobiliário] 
Data de depósito: 12/06/2024        
Classificação: 06-07 
Procurador: Eduarda Colla  
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BR302024002829-6 
0/ 0000002829 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CALÇADOS PEGADA NORDESTE LTDA [BR/BA] 
Autor: JONAS LOURENCO ENGELMANN[BR] 
Título do registro: Solas para Calçados 
Data de depósito: 13/06/2024        
Classificação: 02-04 
Procurador: CAPELLA & VELOSO ADVOGADOS ASSOCIADOS  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002831-8 
0/ 0000002831 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CALÇADOS PEGADA NORDESTE LTDA [BR/BA] 
Autor: JONAS LOURENCO ENGELMANN[BR] 
Título do registro: Solas para Calçados 
Data de depósito: 13/06/2024        
Classificação: 02-04 
Procurador: CAPELLA & VELOSO ADVOGADOS ASSOCIADOS  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002833-4 
0/ 0000002833 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CALÇADOS PEGADA NORDESTE LTDA [BR/BA] 
Autor: JONAS LOURENCO ENGELMANN[BR] 
Título do registro: Solas para Calçados 
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Data de depósito: 13/06/2024        
Classificação: 02-04 
Procurador: CAPELLA & VELOSO ADVOGADOS ASSOCIADOS  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002850-4 
0/ 0000002850 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: STUDIO TRAÇO DESIGN LTDA [BR/SP] 
Autor: ALAN MANTOVANI DORETO[BR] e FERNANDO HENRIQUE SAID QUERINO[BR] 
Título do registro: Mesas de jantar 
Data de depósito: 14/06/2024        
Classificação: 06-03   

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002851-2 
0/ 0000002851 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CALÇADOS PEGADA NORDESTE LTDA [BR/BA] 
Autor: JONAS LOURENCO ENGELMANN[BR] 
Título do registro: Solas para Calçados 
Data de depósito: 14/06/2024        
Classificação: 02-04 
Procurador: CAPELLA & VELOSO ADVOGADOS ASSOCIADOS  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002869-5 
0/ 0000002869 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
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 Titular: MODULAR DATA CENTERS INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA [BR/SP] 
Autor: ALINIE MENDES PEIGO[BR] 
Título do registro: Dobradiças 
Data de depósito: 15/06/2024        
Classificação: 08-06 
Procurador: Marcos Capuzzo  

                    

      

                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002926-8 
0/ 0000002926 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: RIAN VALLE FERREIRA [BR/MG] 
Autor: RIAN VALLE FERREIRA[BR] 
Título do registro: CARRINHO COM PRATELEIRAS 
Data de depósito: 19/06/2024        
Classificação: 12-02 
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.  
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BR302024002927-6 
0/ 0000002927 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: RIAN VALLE FERREIRA [BR/MG] 
Autor: RIAN VALLE FERREIRA[BR] 
Título do registro: CARRINHO COM PRATELEIRAS 
Data de depósito: 19/06/2024        
Classificação: 12-02 
Procurador: Sko Oyarzáball Marcas e Patentes Sociedade Simples Ltda.  
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BR302024002937-3 
0/ 0000002937 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DAFU ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES DE BENS LTDA [BR/SP] 
Autor: YONGHUI CHEN[CN] 
Título do registro: Câmeras de vigilância 
Data de depósito: 19/06/2024        
Classificação: 16-01 
Procurador: Leandro de Souza Frigo  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002938-1 
0/ 0000002938 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DAFU ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES DE BENS LTDA [BR/SP] 
Autor: YONGHUI CHEN[CN] 
Título do registro: PROJETOR 
Data de depósito: 19/06/2024        
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Classificação: 16-02 
Procurador: Leandro de Souza Frigo  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002974-8 
0/ 0000002974 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: APPLE INC. [US] 
Autor: PETER RUSSELL-CLARKE[AU], KULLY KRAIG MANDON[US], PO HUANG[US], CHRISTOPHER M. 
GREEN[US], JULIEN PHILLIP STOCKWELL[US] e DAVID KAHL PESCHEL[US] 
Título do registro: BANCO 
Data de depósito: 21/06/2024      
Prioridade unionista: 29/922,637  22/12/2023  US  
Classificação: 06-01 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002975-6 
0/ 0000002975 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: APPLE INC. [US] 
Autor: PETER RUSSELL-CLARKE[AU], KULLY KRAIG MANDON[US], PO HUANG[US], CHRISTOPHER M. 
GREEN[US], JULIEN PHILLIP STOCKWELL[US] e DAVID KAHL PESCHEL[US] 
Título do registro: Banco 
Data de depósito: 21/06/2024      
Prioridade unionista: 29/922,637  22/12/2023  US  
Classificação: 06-01 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
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BR302024002976-4 
0/ 0000002976 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: APPLE INC. [US] 
Autor: PETER RUSSELL-CLARKE[AU], KULLY KRAIG MANDON[US], PO HUANG[US], CHRISTOPHER M. 
GREEN[US], JULIEN PHILLIP STOCKWELL[US] e DAVID KAHL PESCHEL[US] 
Título do registro: Banco 
Data de depósito: 21/06/2024      
Prioridade unionista: 29/922,637  22/12/2023  US  
Classificação: 06-01 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002977-2 
0/ 0000002977 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: APPLE INC. [US] 
Autor: PETER RUSSELL-CLARKE[AU], KULLY KRAIG MANDON[US], PO HUANG[US], CHRISTOPHER M. 
GREEN[US], JULIEN PHILLIP STOCKWELL[US], DAVID KAHL PESCHEL[US], INDHU V. SOLAYAPPAN[US], BRIDGET 
S. CINQUEGRANO[US], SABRINA BIANCA MARINO[US] e MARTYNAS LAURITA[US] 
Título do registro: ASSENTOS 
Data de depósito: 21/06/2024      
Prioridade unionista: 29/922,597  22/12/2023  US  
Classificação: 32-00 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
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BR302024002978-0 
0/ 0000002978 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: APPLE INC. [US] 
Autor: KULLY KRAIG MANDON[US], PO HUANG[US], CHRISTOPHER M. GREEN[US], JULIEN PHILLIP 
STOCKWELL[US], DAVID KAHL PESCHEL[US], INDHU V. SOLAYAPPAN[US], BRIDGET S. CINQUEGRANO[US], 
SABRINA BIANCA MARINO[US], JOSHUA E. BECKER[US], CHARLES DAVID CALER[US], JESSIE ZAZA ELIZABETH 
ZUILHOF[NL], GREGORY GUILLAUME LESPINARD[FR] e PHILIP JAMES CAMERON[US] 
Título do registro: MOBILIÁRIO 
Data de depósito: 21/06/2024      
Prioridade unionista: 29/922,594  22/12/2023  US  
Classificação: 32-00 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira 
Detalhes do despacho: Considerando-se o item 5.3 do Manual e com base na Nota Técnica nº 01/2024 do CPAPD, foram 
feitas as seguintes alterações: retirada das imagens os elementos não pertencentes a reivindicação. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2836 de 13/05/2028   71 

 

 

BR302024002979-9 
0/ 0000002979 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: APPLE INC. [US] 
Autor: KULLY KRAIG MANDON[US], PO HUANG[US], CHRISTOPHER M. GREEN[US], JULIEN PHILLIP 
STOCKWELL[US], DAVID KAHL PESCHEL[US], INDHU V. SOLAYAPPAN[US], BRIDGET S. CINQUEGRANO[US], 
SABRINA BIANCA MARINO[US], JOSHUA E. BECKER[US], CHARLES DAVID CALER[US], JESSIE ZAZA ELIZABETH 
ZUILHOF[NL], GREGORY GUILLAUME LESPINARD[FR] e PHILIP JAMES CAMERON[US] 
Título do registro: BANCO 
Data de depósito: 21/06/2024      
Prioridade unionista: 29/922,594  22/12/2023  US  
Classificação: 06-01 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024002981-0 
0/ 0000002981 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: APPLE INC. [US] 
Autor: KULLY KRAIG MANDON[US], PO HUANG[US], CHRISTOPHER M. GREEN[US], JULIEN PHILLIP 
STOCKWELL[US], DAVID KAHL PESCHEL[US], INDHU V. SOLAYAPPAN[US], BRIDGET S. CINQUEGRANO[US], 
SABRINA BIANCA MARINO[US], JOSHUA E. BECKER[US], CHARLES DAVID CALER[US], JESSIE ZAZA ELIZABETH 
ZUILHOF[NL], GREGORY GUILLAUME LESPINARD[FR] e PHILIP JAMES CAMERON[US] 
Título do registro: PÓDIUM 
Data de depósito: 21/06/2024      
Prioridade unionista: 29/922,594  22/12/2023  US  
Classificação: 06-03 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
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BR302024002982-9 
0/ 0000002982 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: APPLE INC. [US] 
Autor: PETER RUSSELL-CLARKE[AU], KULLY KRAIG MANDON[US], PO HUANG[US], CHRISTOPHER M. 
GREEN[US], JULIEN PHILLIP STOCKWELL[US], DAVID KAHL PESCHEL[US], INDHU V. SOLAYAPPAN[US], BRIDGET 
S. CINQUEGRANO[US], SABRINA BIANCA MARINO[US] e MARTYNAS LAURITA[US] 
Título do registro: ASSENTOS 
Data de depósito: 21/06/2024      
Prioridade unionista: 29/922,597  22/12/2023  US  
Classificação: 32-00 
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  

    

    

                                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024003039-8 
0/ 0000003039 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DELLAMED S.A. [BR/RS] 
Autor: FELIPE DELLA GIUSTINA[BR] 
Título do registro: Cadeiras de banho com penico 
Data de depósito: 26/06/2024        
Classificação: 23-07 
Procurador: ANDREOLA, TOMÁS E OSS ADVOGADOS ASSOCIADOS  
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BR302024003043-6 
0/ 0000003043 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DELLAMED S.A. [BR/RS] 
Autor: FELIPE DELLA GIUSTINA[BR] 
Título do registro: Cadeiras de banho com penico 
Data de depósito: 26/06/2024        
Classificação: 23-07 
Procurador: ANDREOLA, TOMÁS E OSS ADVOGADOS ASSOCIADOS  
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BR302024003078-9 
0/ 0000003078 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DELLAMED S.A. [BR/RS] 
Autor: FELIPE DELLA GIUSTINA[BR] 
Título do registro: Cadeiras motorizadas 
Data de depósito: 26/06/2024        
Classificação: 12-12 
Procurador: ANDREOLA, TOMÁS E OSS ADVOGADOS ASSOCIADOS  
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BR322024004073-6 
2/ 0000004073 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: HENRIQUE KLEIN NETO [BR/SC] e EDUARDO DE SA AVIGHI [BR/SC] 
Autor: EDUARDO DE SA AVIGHI[BR] e HENRIQUE KLEIN NETO[BR] 
Título do registro: EQUIPAMENTO PARA BANHO DE LEITO 
Data de depósito: 12/08/2024        
Classificação: 24-01 
Procurador: MÁRIO DE ALMEIDA MARCAS E PATENTES LTDA  
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